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Bairros Saudáveis 
 

Resumo da 8ª reunião da Equipa de Coordenação Nacional – 18.8.2020 
 
Participantes: Helena Roseta (HR), Isabel Loureiro (IL), Hugo Esteves, (HE), Tiago Mota Saraiva 

(TMS) Aitor Varea Oro (AV) 

Ordem de Trabalhos 

1. Aprovação da ata da reunião de 7.8.2020 (doc 1 e doc 2); 

2. Informações; 

3. Continuação da Apreciação do Projecto de Regulamento (doc 3);  

4. Outros assuntos; 

5. Marcação da próxima reunião. 

 

Assuntos tratados 

1. Foi aprovada a ata da reunião de 18.8.2020 e justificadas as ausências de Mário Jorge Santos 

e Susana Tavares, em férias. 

 

2. HR: O programador pode ter o site pronto a 1 de setembro e o formulário a dia 7. A consulta 

pública pode iniciar formalmente a dia 1 (a partir de Aviso em Diário da República) e 

transcorrer até 30 de setembro.  

 

3. HR: Informa sobre algumas alterações ao regulamento sugeridas desde a última reunião, de 

entre as quais destacam-se:  

• A ER deve homologar tanto o Júri como a lista final de pontuação das candidaturas. 

Não se colocam objeções.  

• As Equipas Regionais sugerem que, em áreas onde não existam entidades formais que 

promovam candidaturas, as Juntas possam ser promotoras sem receberem o 

financiamento. TMS e HE questionam este tipo de envolvimento das Juntas. Propõe-se 

que se invista na mobilização de entidades externas ao terreno.  

• TMS e HR introduzem uma nova alínea que obrigue às entidades a fazer um breve 

diagnóstico do território à luz dos 7 critérios de elegibilidade. 

• HR faz menção à diferença entre Mentores e Voluntários 

Começa-se a discussão sobre os assuntos ainda não abordados no regulamento. Esta discussão 

começa no artigo 20º e só se referem em ata os pontos sobre os quais houve debate ou 

objeções à proposta de regulamento. 

• O Júri poderá começar a avaliar as candidaturas antes de terem a verificação de 

elegibilidade (se entretanto não chegar, a candidatura é excluída) 

• HR sugere introduzir uma pontuação para aquelas candidaturas que contem com a 

participação das autoridades de saúde (por esta participação ser referida na RCM) 

• TMS sugere  

o que se valorize a pertinência da proposta face não só aos objectivos do 

programa como, também, ao diagnóstico apresentado 

o que se acrescente a participação das entidades na proposta da candidatura, 

juntando-a ao desenvolvimento do projecto. IL e TMS concordam em valorizar 
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a sustentabilidade temporal do projeto (alavancar recursos que permitam a 

continuidade do projeto para lá do programa). Decide-se dar a este ponto o 

nome de “durabilidade” do projeto e consolidá-lo como um ponto de 

avaliação autónomo.  

o que se diferencie entre qualidade e originalidade, para valorizar a inovação das 

propostas. IL sugere incluir uma dimensão de “exequibilidade” na avaliação de 

“qualidade” do projeto.  

• Debate sobre a pontuação que cada critério deveria ter. Consolida-se como princípio 

privilegiar os três primeiros (pertinência, participação e qualidade). 

• HR: Sugere que a discriminação por territórios aconteça unicamente como critério de 

desempate (privilegiar a qualidade e não a localização do projeto). É um critério só 

para ordenação das candidaturas.  

• Discussão relativamente ao número de elementos do júri, que fica fixado em 5.  

• Tranches dos pagamentos. TMS alerta para o facto do pagamento da última tranche 

ser o momento mais crítico no BIP/ZIP (é necessária verificação da execução, pode 

demorar até seis meses, e isto dificulta a participação de entidades com menos 

capacidade para adiantar capitais próprios). HR sugere reduzir o volume da última 

tranche.  

• Conflito de interesses: TMS sugere que se alargue, também, à ER.  

Acaba a discussão. HR enviará documento para revisão por parte da equipa, e submeterá à 

ECN. As reuniões de apreciação de regulamento pelas Equipas Regionais e pela ER ficam para 

dias 25 e 26, para garantir que há tempo de discussão suficiente.  

Próximas reuniões 

• 3ª feira, 25 de agosto, 11:00 – ECN+ ECR 

• 3ª Feira, 25 de agosto, 18:00 – ER 

• 4ª feira, 26 de agosto, 11:00 – ECN+ECR 

• 4ª feira, 26 de agosto, 18:00 - ER 

Anexos: Junta-se em anexo 1 o projecto de Regulamento, com as alterações acordadas pela 

ECN. 


